27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 27.08.2024

PROJETO DE LEI 612/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 185

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid emitir parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. JESUÍNO BOABAID - Senhor Presidente, Projeto de Lei 612/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 185, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 106.000.000,00 em favor da unidade de orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc.”.
 O projeto se constitui também com as documentações pertinentes, motivo qual somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestam. Está aprovado o parecer. 


